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LEI N° 6.616, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018  

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DA PRESENÇA 
DE DOULA DURANTE TODO O PERÍODO DE TRABALHO 
DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO, SEMPRE 
QUE SOLICITADA PELA PARTURIENTE, NAS 
MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO 
DE BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 98/2018, de autoria do Prefeito Municipal. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. As maternidades públicas e privadas do Município 
de Birigui ficam obrigadas a permitir a presença de doulas, independentemente da presença 
de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal n°11.108 de 7 de Abril de 2005, 
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que 
solicitadas pela parturiente: as doulas deverão ser previamente cadastradas no hospital. O 
cadastro não acarretará custo para a paciente, nem para a doula. 

ART. 2°. A doula poderá entrar nos ambientes de trabalho de 
parto, parto e pós-parto com seus instrumentos de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO. É vedado a doula realizar 
procedimentos privativos de profissionais da saúde, como diagnósticos médicos, ainda que 
tenha formação na área de saúde. 

ART. 3°. O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator à multa de três salários mínimos. 

ART. 4°. Os valores arrecadados com a aplicação das 
penalidades previstas serão revertidos em favor do Fundo Municipal de Saúde. 

ART. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Biri seis de setembro de dois 
mil e dezoito. 

CRISTIAN MEIRÃO 
Prefeito Municipal 

GILM ACA 
---- Secretário de Saúde 
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Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações 

Administrativas da Prefeitura Municipal de Birigui, aos seis de setembro de dois mil e 

dezoito, por afixação no local de costume. 

TIAGO CONTADOR LOTTO 
Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas 


